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IU!lTAOO DI<: MATO-G"'Oe.o 

ASSEMBLE:IA LEGISLATIVA 

LEI NQ 29 DE. DEZEMBRO DE 1 948 

Autoriza o Poder Exeoutivo a dlapen 
der até a quantia de Cr$ bOO 000,00 
(seiscentos mil cruzeiros), para a 
industrialização da erva mate e aá 
outras providencias. 

o PRESIDENTE !)\ ASSEMBLJ;1IA LEGIAlIATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe confere o item 

VII, letra ~ do artigo 14 da Constituição do Estado. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es-tk_ 

do de Mato Grosso decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo 19 _ Fica o Governo do EstadO autorizados. 

dispender até a quantia de Cr$ oCO 000,00 (seiscentoe mil cru 

zelroe), para promover a inauetrialização 
da no Estado, participando de organ:!.zação 

por objetivo principal: 

ae erva Illit te produz! 
mercantil que tenba_ 

19) Produção do chá de mate, tipo queimadoj 

2Q) Exploração industrial da calieiDa; 

3Q
) Exportação da erva mate canClleada. 

Artigo 2Q _ A Comissão de Planejamento da Produ_ 
ção, fica autorizada a ·'contratar tecnloos para a execuçall do 

disposto no artigo l-g e promoverá a incorporação do capl tal so 

cial, participando nó m1n1lllo com 50% do to:tàl. 
§lQ _ A Comissão de Planejamento da ~rodução da 

~ preferência'as or~nlzaçõeB econômicas da produção e aos 

produtores na subscrição do capital a ser incorporado, bem 02 

mo preferêncialmente lhes transferirá as suas quótaa ne ações. 

§ 2g _ A subscrição do capital soeial será obri_ 
, -gatoriamente proporcional a produçao ervate1ra anual do prete~ 

dente. 
Artigo 3g _ As despesas decorrentes do presente 

peojeto ae lei correrãó por conta dO empréstimo de Cr$ •••• 

10 000 000,00 (aez milhÕes de cruzeiros), realizado pelO uovêr 
no do Estado com o Banco do Brasil S/A. 
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Artigo 4 Q _ Revosam-se as disposições em contra -

rio. 
;:)ala das Sessões da Assemb.J.éla Legisla tua ao Es_ 

tadO, em Cul.abá, 9 de Dezembro de 1 946. 

Presidente. 




